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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE Dirleg 

EMENDA ADITIVA 
N°  q 	 AO PROJETO DE LEI N° 552/25 

Adicione-se o parágrafo 4° ao art. 15 do Projeto de Lei n° 552/25, renumerando-se os 
parágrafos seguintes: 

Art. 15 

"§ 4° — Para o custeio das ações que extrapolem as atividades 
educacionais, será destinado recurso orçamentário proveniente da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SMEL." 

Belo Horizonte, 03 de dezembro de 2025. 
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